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A Câmara Municipal Lauro de Freitas, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus 
atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Atualização diária do sistema                                                                                                Sistema Ged-INDAP                                                                                    Certificação Automática ICP-BRASIL
Versão 5.40                                                                                                                                                                                                                                                             CM LAURO DE FREITAS BA. DOM 2021
Inscrição: 235                                                                                                                                                                                                                                                                                       Site: www.indap.org.br 

Pça. João Thiago dos Santos, s/nº Centro Tel. 71 3024 8750 - Prédio Anexo: Loteamento Varandas Tropical, 295, Quadra 3, Lote 17 - Pitangueiras, Tel 71 3289 7200 

C
E
R
T
IF

IC
A

Ç
Ã

O
 D

IG
IT

A
L 

S
O

B
R
E
 O

 C
Ó

D
IG

O
 D

E
 C

O
N

T
R
O

LE
: 

2
0
2
1
C

M
LA

U
R
O

D
E
F
R
E
IT

A
S
/B

A
 -

 I
C

P
  

- 
C

o
n
tr

o
le

 P
e
ss

o
a
l 
2
0
2
1
0
0
0
5
8

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Altera os §§ 1º, 3º e 8º e revoga os §§ 6º e 7º do Art. 141, da Lei Orgânica do Município de 
Lauro de Freitas, Estado da Bahia, na forma que indica e dá outras providências. 

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 21, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021 

J. J. S. 
SILVA:2178
405600015
4

Assinado de forma 
digital por J. J. S. 
SILVA:21784056000
154 
Dados: 2021.09.29 
15:26:03 -03'00'
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EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 21, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021

Altera os §§ 1º, 3º e 8º e revoga os §§ 6º e 7º 

do Art. 141, da Lei Orgânica do Município 

de Lauro de Freitas, Estado da Bahia, na 

forma que indica e dá outras providências.

A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LAURO 

DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso da atribuição que lhe confere § 2º do art. 69

da Lei Orgânica Municipal-LOM. Faço saber que o PLENÁRIO aprovou e fica 

PROMULGADA esta Emenda ao texto da Lei Orgânica do Município de Lauro de 

Freitas, Estado da Bahia:

Art. 1º Altera os §§ 1º, 3º e 8º do artigo 141 da Lei Orgânica do 

Município de Lauro de Freitas, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 141. (...) 

§1º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária 

serão aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois 

décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no 

exercício anterior, sendo que a metade deste percentual 

será destinada a ações e serviços públicos de saúde, vide § 

9° do art. 166 da Constituição Federal. (N.R)

§2º (...)

§3° É obrigatória a execução orçamentária e financeira das 

programações a que se refere o § 1° deste artigo, em 

montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 

por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício 

anterior, conforme os critérios para a execução equitativa 

da programação definidos na lei complementar prevista no 

§9° do art. 165 da Constituição Federal. (N.R)
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§ 4º (...)

§ 5º (...)

§ 6º (...)

§ 7º (...)

§ 8º Os restos a pagar poderão ser considerados para fins 

de cumprimento da execução financeira prevista no § 3° 

deste artigo, até o limite de 1,1% (um inteiro e um décimo 

por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício 

anterior. (N.R)”

Art. 2º Revoga os §§ 6º e 7º do artigo 141 da Lei Orgânica do 

Município de Lauro de Freitas:

“§ 6° (revogado) 

I - (revogado)

II - (revogado)

III - (revogado)

IV - (revogado)

§7º (revogado)”

Art. 3º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 29 de setembro de 2021.

Rosenaide Carvalho de Brito
Presidenta

Registre-se e Publique-se.

Edilson Ferreira de Jesus                                        
1º secretário

Abraão Barros dos Reis Santos
3º secretário


